
4-?Lioc)<-0.9.40/.1 56 

LIV, N°. 

FLS. 

PFtOTOCÓLO 

LIE 

Câmara Municipal 

ENTI GONÇALVES 

	

CLIM,C.' 	 t-~,4 	.5a4.,,,  .,./.. 4./t.4....-- 
/ 	t 

ata: 	 

i.sáz.  Szz içõt 	 em)  	mm:c1 	 "wwm  T1 



Snr. 
ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
M.D. Presluente aa Câmara ae Vereadores 
N/CIDADE 

DÁVIDA SAIN, abaixo assinada, viuva ao serviaor muni—
cipal STEFANO SAIN, faieciau em 19.4.55, vem, mui respeitosamente, 
expor e requerera V.S. o Seguinte: 

que, apOs o iaiecimento do seu espOso, com a 
aprovação aa Aaministrayão Municipal passada, 
perceola, mensalmente, uma pensão tcr.$ 400,00); 

— que, alta pensão vigorou até Dezembro ao ano 
p. passado, delxanao, por conseguinte, ae a re—
ceber aai em diante; 

— que, peio exposto e conliante no eievaao espi—
rito compreensivo ae V.S., solicita para que a egrégia Câmara de 
Vereadores desta ciaade se digne a autorizar o Poaer Executivo a 
continuação ao pagamento aaqueia pensão. 

Certa ue ser atenalaa no que ora requer, apelando para 
isso à V.S., aguaraa para o presente um aespaeno ueierit?ório. 

Bento Gonç o - ae Março ae 1.950 
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ESTADO DD RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CANTARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI N' 

De 27 de Abril de 1956. 

CONCEDE UMA PENSÃO E ABRE UM CRÉDITO  
ESPECIAL. 

JOSÉ MÁRIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art.1' - Pica concedida uma penso anual de Cr$4.800,00 (quatro 
a mil e oitocentos cruzeiros) 	Vva. DÁVIDA SAIN, espôsa 

de Stefano Sain (falecido), zelador aposentado das ruas 
desta Cidade. 

Art.2°  - Fica aberto o crédito especial de Cr$4,800,00 (quatro 
mil e oitocentos cruzeiros), para atender a despeza de-
corrente do pagamento da mesma pensão*  

Art.3°  - A pensão concedida no art.l° será paga em parcelas men-
sais de CM00,00 (quatrocentos cruzeiros), cada uma, a 
de Janeiro do ano em curso. 

Art.4° - Servirá de recurso para cobertura do crédito a que se re-
fere o art. 2° a arrecadação a maior que se verificar no 
corrente exercicio. 

Art.5° - Esta Lei entrará'em vigor na data de sua publicaçao, re-
vogadas as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE ABRIL DE 1956. 

José MárioMonace 
Prefeito. 
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